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PROCESSO : 0009680-86.2021.6.05.8000
INTERESSADO : EFAS
ASSUNTO : Anulação de  procedimento licitatório

 

DECISÃO nº 1755345 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Acolho os pareceres da Assessoria Jurídica de Licitações, Contratos e Questões Administrativas da
Diretoria-Geral e da Assessoria Especial da Diretoria-Geral, documentos n.os  1738716  e 1743548, cujas
razões adoto e passam a integrar a presente decisão, para, com fundamento  no art. 49  da Lei
8.666/93, anular o procedimento licitatório, considerando que a condição 11.1.7, "a" do Pregão Eletrônico
n.º 21/2021, exigida  como qualificação técnica, revelou-se como   fator que restringiu  a
competitividade do certame, manifestando assim, vício insanável.
Ao NUP, para  notificação das licitantes, oportunizando  prazo de 5 (cinco) dias úteis para,  querendo,
recorrerem da presente decisão, nos termos do art. 109, I, c, da Lei 8.666/93. 
Transcorrendo  in albis  o prazo ora estabelecido, encaminhe-se à unidade demandante (EFAS), para
conhecimento e providências.
Consoante recomendação constante do mencionado parecer jurídico, a deflagração de novo processo pela
unidade demandante deverá atender recomendação da ASJUR no item 12 do referido opinativo, documento
n.º 1738716.
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 25/10/2021, às
19:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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